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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
PROCESSO Nº 202.200.004
 
RECONHEÇO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  fundamentada  no
Artigo  25  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  suas  atualizações
posteriores, para a contratação do proponente CAERN – Companhia
de Águas e Esgotos do RN, CNPJ nº 08.334.385/0003-05, com o
valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), referente à
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de água potável.
Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o
processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO,
conforme  prescreve  o  art.  26  do  Estatuto  das  Licitações,
determinando que se proceda à publicação do devido extrato no
Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao
disposto no a Lei nº 8.666/93.
 
Tibau do Sul/RN, 05 de fevereiro de 2020.
 
 
ANTÔNIO HENRIQUE LOPES RODRIGUES
Presidente
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